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DZCRETO N. 6708- DE 31 DE OUTL'BRO DE !007 

Concede autorização á « Societa per l'Exportazione e per l'Industria 

!talo-Americana » para continuar a funccionar na Republica. 

O Presi<lente da Repuhlicn. dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo n.o quere 1uereu a Societd per t'Kcp01·tazione e pu l'ln­
dttstria ltalo-Amencana, autorizada a funccionar no Brazil pelos 
decretos ns. 3544, de 30 de dezembra de 1899, 3620, de 20 de 
março de 1900, 3832, de !9 de dezembro de 1900, e 5600, de 18 de 
julho de 1905, e devidamente representada, dl3creta: 

Artigo unico. E' concedid;t autorização á Socield pe1· l'Expo1·­
tazione e per l'lndwtria ]talo-Americana para continuar a funccionar 
na Republica, com as alterações feitas nos seus estatutos, sob as 
mesmas clausulas que acompanharam o decreto n. 5~300, de 18 de 
julho de 1905, ficando, porém, a mesma sociedade obrigada a cum­
prir as formalidades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeil'O, 31 de outubro de 1907, 19" d·t Republica. 

AFFONSO At:GUSTO :JfOREIRA PENNA. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida. 

Ea, Eugéne Jules .Tacque.s !Iollender de Jonge, tr<JAuctor e in­
terprete commercicdjurament>tdo da praça. de S. Paulo, certifico 
que me foi apresentado um documento escripto em itctliano e a pe­
dido da parte o traduzi littemlmente p<trct o idioma nacional : <~ 

respectiva, traducção diz o .;;eguinte, as ~ber: 
Sello em tinh preta, tc;Jdo no cl'ntro as armas do reino da 

Italia com o seguinte dizer: D. D _ liras 2. 
Actn, da, asscmbléa ger.~l ext1·a.ordinaria de segunda convoca­

ção da Societd per t' Expm·ta;iol1c e pc1· l'lndustria ]talo-Americana, 
eJfcctuada na séde sochl aos 12 de outubro de 1905. 

ORDE;\I DO DIA 

Proposta de reducção de capital social de liras 50 por cada 
acção e consequente modiflcn.~ão do art. 5° dos estatutos SJciaes. 

O cavalheiro Ermano Mosterts, presidente do conselho da admi­
nistração, assume a presidencia d:L assemblén., segundo as disposi­
ções do art. 26 dos estatutos sociaes e convidado o accionista 
Sr. Luigi Giulio Mascarello a servir como secretario, pede á assem­
bléa nomear dons fiscae>. 

Os Srs. Princo Cri velli e Angelo Trova foram designado 3 para 
esse cargo e nomeados por unanimidade de votos dos accionistas. 

O presidente annuncia que foram cffectun,dos os depo-itos de 
19. 704 acçõcs e considerado as publicações do a viso de segunda 
convocação da assembléa, feito no Diario Official do Reino, de 2 
de outubro, n. 229, no jornal ll Sole, de I e 4 de outubro, e no 
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jornalJl Commercio, de 3 e tle 5 de outubro, constatada a ·presença. 
de 57 <tccionistn.s portadores e representantes de 18.756 acções com 
outros tantos votos, declara valida a assembléa segundo os 
termos tlo art. 18 dos eskttuto~. pod.endo de:iberar sobre a ordem 
do dia com a presença do qualquer numero do accionista:s e 
de acçõcs r epresentn.das, sendo a n.ssembléa de segunda convocação . 

Em seguida,, o pr,•sidente convida o secretario a ler a acta 
dtt. assemhléa de 27 de set :>mbro de 1905, o que foi feito e em 
seguida, depois de ter o prosidente pedido si alguem tivesse alguma 
O:bservn.~oão a; a presentar, O· acciouista Sl' . Rizzi Eurico pede 
alguns l'Sclarec:imentus que lhe foram dados pelo Sr. Mascarello 
e pelo conselheiro tlelogaJo commendador Cn.rlo Castlglioni . 

O presidente convida e~te ultimo a explicar a proposta. de 
reducção do capital social com o reembolso de !:- 50 }Jor cada acção 
e a conscquentc modificação do art. 5° do est<Ututo social, segundo 
vem indicado na ord'Cm <lo dia. 

O cJnselheh·o dclegMlo cJmmendador Castíglione explícn. á 
aEsemblê<t como o conselho, t::ndo [L s:w. disposição n. quantia de 
mais de 3. 000.000 li r:.:.s ao cont ado, proveniente da reali zaç7í.o do 
activo da tllial da Bahia, que foi supprimida. no exercício findo e da 
r cducção do stoch llc mer ca1lor-ia> e de cred itas das filiaos de São 
Paulo e de Buenos Aü·cs, achou opportu no formulctr a proposta 
de r <Jombolsar os accionistas na quanti a. de lira~ 2.800.000, na r azão 
de lil' C~,S 50 por acção, pois que tal quantia m· ·t considcrad<t como 
sendo superfl n'l.' para os negocias da sacierln.Llc, sendo ta.mbem 
tomados em couh o:J mollwramcntos e o aug1ncnto das e<lificações 
industriaes que o conselho annunciou qnorCl' fazer gra.dua.lmente 
em consid8i.'ação <t sitnação dos paizcs onde a sociedade desenvolve 
sua actividade in<lust.ria ! e commercial. 

Aclm por issa in.util rcpetil· os dados c argumentos expostos no 
relatorio do conselho c dhtribnido aos Sr::o. accionistas mt pre­
cedeu te assem blé<J., c ú qual assistia uma grand.e parte dos a.ccio­
llistas vresentes agor.L; to<lavin. achn.-se prompto a cla1· quacsquor 
oschtrecimentos ulteriores a quem os pedir . 

Não tendo nenhum accion ista pcd.ido a palavra, o presidente 
sullmettc ci. votação ~.L pr oposta, contida nn. o1•dem do dia, de reJuzir 
o ca.pib l social a l ir<ts 11.200 .000, com a r estituição de lira;; 50 
por cada acção . 

A proposta :1Ji a)lJr ovada por u nanimidade de votos. 

Em seguida, o 11re::!idente suumette á votação a consequente · 
modifieação do art . 5° do8 e5t.a.tutus sociacs, na fOrma seguinte : 

«O capital rJocial é ü:muo em liras 11 .200 .000, representado 
por 56.000 acções de liras 200 cada uma. 

A a.s3emblth poe unanimidad.e do votos approva, depois do · 
que o presidente declara. a assemhléa dissolvida. 

Presidente, Ennano Mos te1·ts . - Secretrtrio, Giul-io L 11igi Ma$4 

cm·ello • .:....Fiscac'&; P . C'l·iv alli . - .lngelo Trow . 
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A presente cópia é conforme com o original no livro das 
a.ctas uas asscmbléas geraes dos accionistas da Societá per 
l'ExpoYta::.iono e pe1·l'lndustria Italo·Americana, sociedade anonyma 
com séde em Milão, devidamente sollado, numerado, legalizado 
o mantido segundo mandam as leis. 

Milão, 25 de abril de Hl06. -Dr. Gc1·o!amo SeYiilo,. t<tbel!ião 
em l\lilão. 

Havia mais: T.Jm cn.rimbo em tinta preta, tendo no centro as 
régias arnuts itali:.was com o seguinte dizer: Dr. Gerolamo Serin(), 
tabellião em Milio. 

Tinha mais a seguinte declaração: Consulado da Ropublica dos 
Estados Unitlos elo Brazil em Milão. 

Reconheço verdadeira e 1nrtographa a assignatura supra do 
Illm. Sr. Dr. Gerolamo Serino, tttuellião om Milào, e p:1ra constar 
onde convier c ét podido do Sr. Ermano Mosterts, passei a presente, 
que as.o~ignei o fiz sellar com o t:ello (Jéts arm::~s deste consulado da 
Republica dos Estados Unidos do Br:dl om Milão, prevenindo os 
interessados quo a minh:1 assignatur:t <lm·erit SOl' legalizalla no 
Brazil, na Secretaria de Estado das Rolaçucs Extm•iores na Capital 
Federal, ou pelo inspoctor da All'andcga ou dil Delegacia Fiscal. 

Milão, 27 de ab1•il ele 1906.-0 consul, JoC(Ijliim da Silva Lessr.; 
Paranhos. Tínllét mais: Regul::unonto n. l g,J5, Tarifa, art. 40. 
Recebiclas liras H e '20.-JoaquiM da SiiM Pamn71o3. Tinha mais 
uma estétmpilha consn!étr no Yétlm· t:o 58 deviclamonto inutilizada. 
Tinha métis um ca.rim ho em tinta prob. tendo no centro as armas 
rht Republic::L do Bmzil, com o seguinte üizer: RepnLlica dos Estados 
Unidos do B1•azil. Consulado em Milão. 

Tinhét métis <L seguinte dcclarétçà0: Roc,!n!Jcço verdadeira a 
assignatm·a retro cleclara(L.t llo cidadão .Jo0qnim ela Silva Less& 
Paeanho :, consnl dét Republicet dos Est::Ltlos Vnidos do Brttzil em 
.Milão. 

Alt'é1.11cloisa Le S<tntos, .?.7 de lll[lio de lDO:.).-Pclo inspcctor, 
1'aciano Pin lo de J.liendonçr1. 

Tinhét mais duas estam1)ill1ets fe,l.cra"s JU Y<tloi: do GOO réis, de· 
vidamonto inntilizad.~1.s. 

Nétda. mais continh::~ on dochtt'i\Yét o dito documento escripto 
em italiano e quo bem e fielmente tr::tduzi do proprio original, ao 
qual me reporto, e que dorloiJ com este conferido e achado exacto. 
tornei a entregar a quem m'o havia a})l'esr.ntado. Em fé· do que 
passei o presente, quo assignei e scllci com o sello de meu otficia, 
nesta cidade ele S. Pétnlo, aos 31 do maio do anno de 1900.-Eugene 
Jules Jacques Hollencler de Jonve, traductor publico, interprete com­
mercial j m·amcntcodo. 

O referido ê vcrd.tde, o r1nc juro S)rJ a fé do meu ofilcio.-E. 
liollender. 




